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Processo n.º 23069.023.059/2017-33

ITEM FONTE
CÓDIGO 

FONTE
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. UNITÁRIO SERVIÇO TOTAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.268,00

1.1 SBC 12.311 Placa de obra pintada galvanizada unid 1,00 2.268,00 0,00% 2.268,00 2.268,00

2. DEMOLIÇÕES 5.707,97

2.1 SBC 22.061 Demolição de muro em alvenaria m3 16,00 142,54 0,00% 142,54 2.280,58

2.2 SBC 22.815 Retirada do entulho até o botafora m3 16,00 214,21 0,00% 214,21 3.427,39

3 PAREDES E PAINÉIS 22.609,20

3.1 SBC 90.400

Alvenaria para muro divisório em blocos de concreto

de 9x19s39 cm fixados com argamassa pré-fabricada

altura h= 2,00 m

m2 150,00 49,61 0,00% 49,61 7.441,20

3.2 SBC 90.455
Grade de ferro em barra trabalhada de 3/16" do tipo

pega ladrão de altura h= 0,40 m
m 75,00 184,51 0,00% 184,51 13.838,40

3.3 SBC 90.342
Pilar de reforço em concreto para muro divisório de

alvenaria colocado a cada 5,0 m
m 40,00 33,24 0,00% 33,24 1.329,60

0,00% 30.585,17
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CREA:

Responsável legal pela empresa:

ANEXO VI-A DO EDITAL DE LICITAÇÃO POR RDC N.º 03/2018/AD
(razão social da empresa licitante)

(n.º do CNPJ) 

MODELO DE PLANILHA DE ORÇAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRA POR EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

OBRA: AMPLIAÇÃO DO MURO LATERAL E INSTALAÇÃO DE GRADES NO PÁTIO EXTERNO DA EDUCAÇÃO INFANTIL DO COLÉGIO 

UNIVERSITÁRIO GERALDO REIS - Campus do Gragoatá

PERCENTUAL DE DESCONTO E TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO

DESCONTO 

PROPOSTO 

%

LOCAL: Av Visconde do Rio Branco, s/n.º bairro do Gragoatá, Niterói - RJ

PREÇO 

UNITÁRIO 

UFF

PREÇO PROPOSTO (R$)

Local e data:

Responsável Técnico pelo Orçamento:

 - Referência SBC: Setembro/2017
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 - Incluso BDI sobre preço unitário de: 25,00 %

A definição quanto a tonalidade e cores dos revestimentos, acabamentos, etc serão definidos pela fiscalização.
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A definição quanto a tonalidade e cores dos revestimentos, acabamentos, etc serão definidos pela fiscalização.
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- A planilha deve ser assinada pelo responsável técnico pela sua confecção (Art. 14 Lei 5.194/66), identificado através de carimbo com número do CREA e pelo 

representante legal da empresa, com carimbo do CNPJ.O
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- A planilha deve ser assinada pelo responsável técnico pela sua confecção (Art. 14 Lei 5.194/66), identificado através de carimbo com número do CREA e pelo 

representante legal da empresa, com carimbo do CNPJ.
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